PROJETO DE LEIn°®  de 2009
(Do Senhor Pedro Eugénio, Ricardo Berzoini e Vignatti)

Institui o Sistema de Metas para
a Margem Bancdria a ser
operado pelo Banco Central do
Brasil.

O Congresso Nacional decreta:

Art.1° Fica instituido o Sistema de Metas para argdm Bancaria — SMMB, a ser
operado pelo Banco Central do Brasil, visando egéina concorréncia interbancéria na
determinacdo da margem de intermediacao bancéria.

Art. 2° SMMB tera metas anuais de margem a seresegeidas pelas instituicoes
financeiras que atuam no Pais.

81°As metas e o0s respectivos intervalos de tolex&ecao fixados pelo Conselho
Monetéario Nacional — CMN, mediante proposta do Btini do Estado da Fazenda que
levar4 em consideracao para isto a composicao degens das instituicdes financeiras
que atuam no Pais e o spread médio praticado ncallieinternacional.

82° O CMN estabelecera programa de incentivos ioglado ao grau de
cumprimento das metas pelas instituicoes finangeira

| - O programa de incentivos utilizara, pelo menosno parametros para
premiar ou penalizar a instituicdo financeira, come o cumprimento das
metasestabelecidas pelo SMMB:

a) O nivel do compulsério sobre os depdsitos a vistapeazo exigido de
cada instituicdo financeira e, quando se aplicar,saa respectiva
remuneracao.

b) A remuneracdo das reservas voluntarias mantidaas pielstituicbes
financeiras.



c) As aliquotas dos tributos de natureza regulatauia igcidem sobre as
operacdes das instituicdes financeiras.

Il - Poderdo ser estabelecidas metas distipfaa margens de operacdes
voltadas para pessoas fisicas e juridicas, bem aoiveis de incentivos
distintos relacionados a diversos graus de cumpitiongas metas.

[Il - Considera-se que uma meta foi cumpridamgio a margem meédia, relativa
ao periodo de janeiro a dezembro de cada ano é&iendituar-se na faixa do
seu respectivo intervalo de tolerancia.

a) Excepcionalmente, no primeiro ano de sua vigér@i8MMB tera
meta a ser cumprida no periodo compreendido ergraneiro més

de vigéncia a dezembro, sendodiard primeiro més referente

ao periodo correspondente a \dgédesta lei.

Art. 3° O Banco Central do Brasil — Bacen divugaté o ultimo dia de cada trimestre
civil, Relatério de Margem Bancaria, abordando sedepenho de cada instituicdo
financeira face as metas fixadas.

Art. 4° Os incentivos, positivos e negativos, seedtabelecidos pelo Relatério do
quarto trimestre, passando 0s mesmos a vigorarcadainstituicao financeira a partir
do primeiro dia util do ano subsequente.

8 1° Cada Relatorio Trimestral sevduildado até o vigésimo dia do trimestre
subsequente.

Art. 5° Esta lei entra em vigor 90 dias ap06s sudipacao.



JUSTIFICATIVA

E consenso na sociedade brasileira que os spraadérins tém se constituido em um
entrave a retomada sustentavel do desenvolvimerasildiro na medida em que
reduzem o consumo e o investimento. Desta formsaaltos niveis dos spreads
praticados pelos bancos tém sido um fator limitaadecrescimento dos canais de

crédito da economia brasileira.

Levantamento do Instituto para o Desenvolvimentdustrial (IEDI) apurou que o
spread praticado no Brasil, de 2000 a 2008 foiamr dentre 87 paises, 0 que mostra
a resisténcia a queda do spread no nosso Pais.dg&leties dados, segundo o IEDI “para
pessoas juridicas, a ultima taxa média de jurosadpupelo Banco Central foi de 30,8%
ao ano em fevereiro de 2009, contra 22,9% em dazed#2007; o spread nesse caso
aumentou de 11,9 p.p. para 18,9 p.p.” . Evidengjgsrtanto, que ja no contexto da
atual crise financeira mundial, ndo obstante asrdas medidas visando o aumento da
oferta de crédito, como a liberacdo de depositaapotsorios, a margem bancaria

manteve-se em elevado patamar.



P Spread’ - Médias Anuais - Pontos Percentuais Periodo da Média
Aises
2000 | 2001 | 2002 | 2003 | 2004 | 2005 | 2006 | 2007 | 2008 |2 meses para 2008
1|Brasil ® 39.24) 40015| 4376| 4372 3868) 36260 3553 3174| 3488 Até dezembro
2|Madagascar 961 1445 1519 13592 1134 975 1215 2510] 3249 Até setembro
3|Paraguai 16,08 1480| 2546) 3697 3222| 2762| 2182 2109 1938 Até outubro
4|Peru 17,28 1628| 1752 1770 2204| 2252| 19B61] 1816|1785 Até novembra
5|Repiblica Quirguiz 3275 2856 3042 2014 1846) 1846) 2046 2141| 1769 Até outubro
G [Malavi 1361 1378 873 965 8.26 8EB| 1298 1377| 1482 Até outubro
7 [Mauricio 1311 1386] 1480) 1778 1967 1859 1549] 1335] 1445 Até outubro
8|venezuela 17,08 9,13 TP 1198 1441) 1413] 1022 833] 12,18 Até outubro
9|Arménia 12,93 729 885 1332] 1446) 1481 1218 1308 1053 Até novemnbro
10| Aruba 870 9531 12E3] 11.32) 1147 1102 9.05 g.48| 10,08 Até setembro
11 [Jamaica 346 151 341] BpS| 635 B40] B828] 6,16 BB Ale agosio
12| Argentina 294 389 2615] 1540 481 206 143 238 785 Até outubro
13| Migéria 577] 694 674 582| 4p4| 1032 BO91| 1009] 758 Ale agosto
14| Latvia 8.90 533 496 253 4.20 352 406 584 751 Até outubro
15|Balivia 27200 1307 1222 13650] 1042] 1308] 80| BA9| 742 Alé outubro
16| Coldmbia 791 1029 1027 8,24 8.07 838 540 672 739 Até novembra
17 |Republica Dominicana 852 1079 1155 595 413 1154 8,58 A9l 732 Até setembro
18|Serra Leoa 003 1053 702 432 406 161 6,29 659 723 Até outubro
19]india 454 sp8| s548] &38| 492 a7s| 518 7o02] Fao Ate julho
20|Tanzénia 1179 16,12] 1288 8.23 557 445 77 265 700 Até outubro
21|Espanha n.a na n.a 587 E 02 5188 591 EO5| ER9 Até setembro
22|Suazilindia 846 8.19 794 765 77 716 677 650| 655 Até outubro
23|Rissia 17,29 731 751 9.2 8,12 201 7,00 560 B47 Até setembro
24|ltalia na n.a. n.a 8,25 881 837 706 664 BA5 Até setembro
25|Lesato 8.0 707 577 408 386 449 528 632] 638 Até outubro
26|Cabo Warde 3 252 5,14 692 6.27 822 839 714| 6538 Até setembro
27|Seychelles 574 563 553 B0 632 B43 535 693] B33 Até setembro
28|Ucrénia 2318) 1871 1985 10,00] 1106 1201 1158 1163 624 Até outubro
29| Moldova 13.00] 17B5) 1840 7.78 775 1339 833 B3| 577 Até outubro
30|Bulgaria 833] 737| 674 Ej59| 693 6EB4| B10] 597 666 Alé outubro
31 |0ma n.a n.a. n.a n.a. 735 588 414 4EB2[ 551 Ate setembro
32| Antigua e Barbuda 6502 698 6507 B75| 713 729 B13] &23] 650 Ae julho
33|Indonésia 8.13 352 541 9,18 875 728 5,30 785 545 Até outubro
34|Nova Zelandia a10]  412] 443 448] 4p1|  a77] 4965] 489] 637 Alé novembro
35| Chile 476 508 368 346 3.25 320 298 331 531 Até novembra
36 Mogambigue 282 227 B31] 11,38 1221 1311] 331] 438 629 Até setembro
37| Montserrat 6.27 587 502 6,03 538 648 572 516| 525 Até julho
36| Kuwait 206 327 348 2@s| 3s0]  ap7| 298] 366| s12 Até setembro
38|lslandia 519 345 4,16 6,81 580 572 550 533] 502 Até setembro
40|Panama na na B35 5,43 F53 553 333 3200 483 Até setembro
41|Santa Licia 781 733 627 8.93 6,17 648 602 4087 488 Até julho
42|Halanda* n.a n.a. n.a 565 559 512 486 444 483 Ate setembro
43| Algéria 051 413 574 539 638 B57 535 487 474 Até novembra
44| Grenada B36] 455 4939 £88| 621 6BD4]  509] 450] 474 A julho
45| Crodcia 519 613 1109 8.27 554 809 7.88 506] 473 Até outubro
45 Anguilha 607 510] 403] 535 609 632 528] 452] 489 Ae julho
47|5t. Wincent & Grens. 6,21 539 524 576 5,16 555 497 435| 4B5 Até julho
46 Australia 337] 3p1| 361 3p0] 360 35B0] 351 363 443 Alé novembro
48| Marmibia 6,09 500 338 467 446 356 4,08 427 44 Até setembro
50[Dominica 543] 650] 465 543| 394 &84] 474] 389] 428 A julho
51 |Papua MNova Guing 8,01 5,16 478 0,22 546 707 7.28 678 428 Ate novembro
52| Lituginia 854 626 463 4p8| #21] 330/ 238 26| 400 Alé outubro
53|Hong Kong (China) 332 23 332 417 489 345 i 367 389 Até novembra
54|5t. Kitts e Nevis 585 544 458 B,15 550 598 454 402| 356 Até julho
55| Cingapura 3.27 3E7 4 41 457 426 302 185 261 3595 Até novembro
5B|Roménia 9,08 443 538 5,43 5650|1081 5564 5080] 355 Até outubro
57 |Africa do Sul 496 478 464 4,03 4,14 400 324 395| 385 Até novembra
58| Jordgnia 652 631 63 B72 608 402 263 297 382 Até setembro
58| Tailandia 5089 525 5,11 463 427 317 27 330] 373 Até novembra
B0 |Grécia n.a n.a. n.a 8,23 728 B14 4 45 326 348 Ate setembro
61 F‘ortuga\" n.a n.a. n.a =R 555 538 4 5B 364 345 Até setembro
62[China 281 281 281| 281 252 225 257 345 33k Al outubro
63| China, Macau 376 435 429 5,03 569 395 463 347| 326 Até setembro
B4 Fremga4 na n.a. n.a 3.32 3.18 26b6 2,89 300f 322 Até setembro
B5|Estados Unidos 3.00 3.03 3.0 3,00 259 298 298 3.03] 313 Até novembra
b6 |Bélyica na n.a. n.a 4,38 450 430 3584 318 312 Até setembro
B7 |[Eslovénia n.a n.a. n.a n.a. n.a. n.a n.a. 273 292 Até setembro
BB|Filipinas 0.07 285 199 2,50 3.03 287 194 167 280 Até setembro
69| Maldsia 5,02 433 373 356 335 323 3.1 291 2E7 Até setembro
70[Uruguai 3124] 2646 3228] 38,18] 2001 1238] 7E5| 484 249 Alé outubro
71Ilanda n.a n.a. .4 348 3,09 282 255 244 201 Até setembro
72|Repiblica Tcheca 180 202 318] 367 3B4] 379 327 282 2.4 Alé outubro
73|Alemanha n.a n.a. n.a 3,21 307 2307 256 210( 209 Ate setembro
74|Coreia 338] 301] 255 224 226 228 180] 178] 202 Até setembro
75|Republica Eslovaca 6,31 347 244 2,14 4.28 37 354 369 187 Até outubro
76Israel Aa07] 353 251 3p5| 286| 2D5] 188] 194] 180 Ale agosio
77|Estonia 176 247 282 258 3.16 255 187 159 178 Até outubro
76[Canada 175 170] 178] 175 175 178 179 178 1756 Alé novembra
78| Suiga 150 145 298 3.10 291 248 1.70 092] 148 Até outubro
80|Malta 239 197 201 256 239 233 2,16 199 145 Até outubro
81|Japéo 196 121 185 182 177 168 154 141 142 Até setembro
82|Hungtia 118 126 147 085 151 156 125 132 120 Até outubro
83|Finlandia n.a n.a. n.a 2,68 279 185 1.8 134] 108 Até setembro
84 |Sénia n.a n.a. h.a n.a. n.a. =220 -3.81 136] DER Até outubro
85|Reino Unida 0.21 0,01 0.11 0.10 011 005 -0413] -015[ 005 Até novembra
86| Méxica 003 009 0.04 0.18 029 010 000 -010] 008 Até julho
Brrazil (Dados BCE) 2725 2857 2993 3186 2803 2842 2847 2535 2655 Até dezembro
Area do Euro na na n.a 451 474 455 4,16 376 372 Até setembro
Iédia (B5 paises) (ex. Brasil) | 741 662 735 659 6,15 629 543 553 563

Fonte: |EDI

1 0 spread foi calculado & partir da subtragfo da taxa de empréstima pela taxa de captagdo dos bancos. A taxa de empréstimo considerada
foi a Jending rate do banco de dados do FML Para a taxa de captagdo, utilizou-se 8 money market rate &, guando esta ndo estava
disponivel, considerou-se a discount rate - ambas tambérm do FMLL

20 FMI utiliza para o Brasil as taxas de empréstimo pré-fixadas.

* Dados do Banco Central da Brasil; spread médio de pessoas fisicas e juridicas, calculado a partir da taxa de juros de aplicagdo e do custo
de captacdo apuradas pelo BCB

* Como o3 dados de captagdo ndo estavam disponiveis pata Franga, Holanda e Portugal, uilizou-se a taxa da Area do Euro para esses
paiges,




A pratica de altas margens constitui barreira lugéo de grande namero de brasileiros
ao mercado consumidor de bens de consumo, cujaraamegessita de financiamento
bancario. Por outro lado, as pequenas e médiassagrprincipalmente, incorrem em
altos custos para financiar seu capital de gigyereduz sua capacidade de investir.

A incapacidade de o sistema bancério nacional opera spreads bancarios reduzidos,
compativeis com as necessidades dos consumidodes empresas se revelou com
agudeza com o impacto da recente crise interndciomaPais, desencadeada pela
insolvéncia dos ativos securitizados com base ipa$dtas imobiliarias dos EUA.

O aumento da percepc¢do de risco e da maior digmrtarédito, em decorréncia da
crise financeira mundial, acarretou um aumento aestos do crédito, a despeito da
recente reducdo das taxas de juros béasica prompeldéBacen. Os spreads bancéarios
subiram, em meédia, sete pontos percentuais entemBe e dezembro, com o
acirramento dos efeitos da crise no Brasil.

Para as empresas esse aumento foi particularmesesttbso, segundo dados do Banco
Central do Brasil. O desconto de promissérias,equganeiro de 2008 apresentava uma
taxa de 40,7% anual, subiu em dezembro do mesm@anaouma taxa de 55,7% ao
ano. As linhas de crédito para capital de giroréime um incremento de 17,6% para
25,3% ao ano. Esse aumento do custo do dinheieogsagmpresas cobrou um custo em
termos de emprego e renda nacional.

Estudo do Instituto de Pesquisa Econémica AplicatREA aponta que desde o inicio
da década de 1990 que se assiste a significatimaftrmacao na industria bancaria no
Brasil. Um dos tracos marcantes nesse processpyntamente com a modernizacao,
avanco tecnolégico e ganhos de produtividade, fmimento da concentracdo bancaria
e 0 crescimento da presenca do capital estran@oroente em dez anos (1996 — 2006),
a participacado dos 20 maiores bancos no total idesahumentou 20%, passando de
72% para mais de 86%.

Para efeito de comparacao internacional, o proassmncentracdo bancaria no Brasil
acarretou a reducdo em 32,2% no numero de bancasperacdo nos ultimos onze
anos. Em 2007, por exemplo, o pais possuia soms@einstituicbes bancarias,
enquanto a Alemanha registrou 2.130 bancos e asi@&stJnidos 7.282.

Ocorreu uma importante mudanca no padrdo de cogapetio Brasil da industria
bancaria no Brasil. Isto pode ser percebido quaedavalia a relacdo da populacdo com
as agéncias bancarias em operacao no pais.

Como coloca o estudo do IPEA, ao contrario dosdestdJnidos, que combinou a
reducdo na quantidade de bancos com ampliacdo deralde agéncias bancarias, o
Brasil apresentou diminuicdo na quantidade tantobaecos como no numero de
agéncias. Em 2007, por exemplo, os Estados Unidbsarh 55,1% mais agéncias
bancarias do que em 1990. O numero de agéncia Redssepassou de 50.858 para
78.867, enquanto o Brasil o numero de agénciadiezia de 19.996 para 18.308. Isto
significou uma queda de 8,4% no quantitativo deneig8 operando no Pais.

Isto ocorreu concomitantemente com um expressiveeato da populagéo brasileira,
inclusive daquelas pessoas com idade para neceBsiéesso aos servicos bancarios.
Em virtude disso, a presenca fisica dos bancosetagao a populacdo e no territorio
nacional apresentou importante diminuicdo. Até @ada de 1980, por exemplo, havia
para cada agéncia, em média, cerca de oito milldiras. A partir de 1990, a relagéo
de agéncia por brasileiro subiu para mais de 10peskoas. Em 2007, o Brasil tinha
menos agéncia por populagdo que em 1980, apoRiBA. |

Evidentemente, as razdes que levam os bancosdmasibperarem com altos spreads
bancérios ndo se esgotam nas mudancas recentad(d#ria bancaria nacional, que
implicaram em maior concentracao e reducédo da ciigApe Outros fatores devem ser



agregados como, por exemplo, a existéncia de gitmlobiliarios do Tesouro Nacional
indexados a Selic.

A existéncia de titulos indexados a Selic € umrfa® desincentivo aos bancos a
aumentarem seus volumes de crédito, na medida e@rseus depositos podem ser
remunerados a taxas extremamente atraentes, sehunmersco. Necessariamente
medidas que visem a reducdo dos spreads bancaoseguerer atacar os diferentes
fatores que os levam a serem anormalmente altoasil B

Face o exposto anteriormente, urge o Congressmhialar uma resposta a sociedade
brasileira que contribua para a reducdo dos sprbadsérios e, que possibilite a
retomada do emprego e da renda do Pais. O PL,quuepresento, junto com outras
propostas que transitam nessa Casa, visa contyfamg a solucdo desse problema
através do estabelecimento de sistema de metas paaagem bancéria. Através deste
sistema, sera estabelecida meta para a margenribapaé as instituicbes financeiras
que atuam no Brasil, associando-se ao atendimemtodo da meta incentivos ou
penalidades de natureza financeira ou tributaran @Gto espera-se contribuir para a
reducdo dos spreads no Pais através de métodostjomila a competicdo em um
mercado que, por sua grande concentracéo, tenelen@@ competitivo na auséncia de
mecanismos indutores como o proposto.

Nesse sentido, conto com o apoio dos nobres pares.

Saksdessdes, em de de 20009.

Deputado Pedro Eugénio

Deputado Ricardo Berzoini

Deputado Vignatti



